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LEI FEDERAL Nº 9.984 / 2000: Para licitar a concessão ou autorizar o uso de 
potencial de energia hidráulica, a ANEEL deverá promover, junto à ANA, a prévia 
obtenção de Declaração de Reserva de Disponibilidade Hídrica (DRDH). 

DECRETO PRESIDENCIAL Nº 3.692 / 2000: Trata da Resolução conjunta ANA / 
ANEEL que regulamentaria procedimentos para a transição da outorga entre as 
Agências 

LEI FEDERAL Nº 9.433 / 1997: Estão sujeitos a outorga pelo Poder Público os 
usos de recursos hídricos de aproveitamento dos potenciais hidrelétricos. 

DECRETO PRESIDENCIAL Nº 2.335 / 1997: À ANEEL compete expedir outorgas de 
direito de uso de recursos hídricos para fins de aproveitamento dos potenciais de 
energia hidráulica. 

RESOLUÇÃO ANA Nº 131 / 2003: Regulamenta procedimentos da ANA para 
emissão da DRDH.  Estabelece isenção de outorga para detentores de 
concessão / autorização até a data da Resolução (11/03/2003) 

Normativos 



UHE Estreito: Contrato de Concessão 94/2002 ANEEL/UHE Estreito: 
 
Está dispensado da solicitação de outorga junto à ANA, conforme Resolução 
ANA 131/2003. 

CONCESSÃO UHE ESTREITO 



 ANA é responsável pela definição e fiscalização das condições operativas 
dos reservatórios( Lei 9.984, Art 5º Inciso XII); 
 
 

 IBAMA definiu, no licenciamento ambiental, condições para proteção das 
áreas urbanas potencialmente afetadas pelo reservatório, protegendo-as 
para cheias de até 50 anos de recorrência; 
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 CESTE propôs, para proteção das cidades de montante: Carolina/MA, 
Filadélfia/TO, Palmeirante/TO ,em atendimento à condicionante do 
IBAMA, uma regra de operação que depleciona (esvazia) preventivamente 
o reservatório antes da chegada das cheias 
 
 

 IBAMA solicitou da ANA avaliação da regra operativa proposta 
 
 

 ANA avaliou e, após alguns ajustes na regra, autorizou provisoriamente a 
aplicação da regra operativa no período de cheias do final de 2012 
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Operação Normal

Região com influência 
do Remanso

Observações:
Nível (m) – Nível do d’água de montante (reservatório), às 24h;
Afluência (m³/s) – Vazão afluente média diária, obtida por balanço hídrico do reservatório;
FONTE DE DADOS: ONS / RDH 



 
 Para a definição de uma regra operativa definitiva, a ANA solicitou do 

CESTE avaliação das manchas de inundação a jusante da barragem, até a 
cidade de Imperatriz, para cheias de até 100 anos de recorrência 
 
 

 CESTE entregará os estudos de jusante até 23/10 
 
 

 A regra operativa definitiva, a ser aprovada pela ANA, deverá 
proteger as cidades de montante, sem causar impactos nas 
cidades de jusante 
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www.youtube.com/anagovbr www.twitter.com/anagovbr 

Obrigado 
 
 


